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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 0025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1- 6.784/2023 
TIPO: Empreitada por menor preço global. 
Abertura da sessão: Dia 16/01/2024 às 09:00 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
engenhana elétnca para execução de serviços de revitahzação nas instalações do 
parque luminót1co das praças munic1pa1s, com aplicação de equipamentos. materiais e 
mão de obra. para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura 
Municipal de Embu-Guaçu, conforme projeto básico, plantlha orçamentaria e demais 
exigências contidas no presente edital e Anexo I do termo de referência 
Recorrentes e Contrarrazoantes: ALDEIA ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E 
ILUMINAÇÃO L TOA (CNPJ nº 29 403.613/0001-7), LUZ FORTE CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA (CNPJ nº 00.973.118/0001 -04) - TECNOLUZ ELETRICIDADE 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 01.396.138/0001-40 - VBE ENGENHARIA & 
CONSULTORIA L TOA EPP (CNPJ nº 11 .316.075/0001-00). 

DO RELA TÓRIO 

Trata-se de Recurso Admin,strativo e Contrarrazões interposto pelas 
empresas citadas a cima, referente aos documentos de habilitação apresentados pelas 
empresas na sessão reahzada no contra ato praticado na Sessão Pública de 16 de 
Janeiro de 2024. referente aos apontamentos levantados pelas empresas presentes na 
sessão, face o atendimento das regras e condições do edital: 

A empresa LUZ FORTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
L TOA. apresentou os seguintes apontamentos, referente 
as empresas conforme abaixo: 

• VBE· Nilo apresentou garantia de 5 meses conforme 
,tem 5. 2. 3. alínea d. 1, apresentou garantia de apenas 2 
meses. em dil,gencia foi verificado que a apólice já nllo é 
mais vá/Jda conforme tela pnntada e anexa ao processo: 
Nllo apresentou NR 10 dos func,onános responsáveis 
pe1o processo, apenas NR 35, conforme ,tem 5 2 4. 
alínea g, do edital. 

• ALDEIA Apresentou somente engenheiro eletnc,sta e 
não aoresentou engenheiro civil conforme ,tem 5 4.2 , 
allnea g do edital 

• TECNOLUZ. O item 19. 2 da Apólice tem o seguinte 
texto· "As apólices e endossos, terao seu inicio e término 
de v1génc1a as 24 horas das datas para tal fim neles 
md1cadas" ou seja, Já que a data de v1gênc1a que se 
encontra na mesma é 16/01/2024, data da sessao. a 
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mesma não é válida, lembrando que o início da sessão foi 
dado as 09:00 horas dia 16/01/2024, o prazo de vigência 
se daria as 24 horas do dia 16/01/2024; Não apresentou 
NR 10 e 35 dos RTS indicados como responsáveis pela 
execuçao do objeto licitado. 

A empresa ALDEIA ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E 
ILUMINAÇÃO LTDA, apresentou os seguintes 
apontamentos, referente as empresas conforme abaixo: 

• LUZ FORTE: Não apresentou garantia de 5 meses 
conforme item 5.2.3. alínea d.1. apresentou garantia de 
apenas 3 meses. 

00 MERITO 

No mérito, conforme as alegações das Recorrentes e Contrarrazoantes, 
passamos a expor o entendimento da Comissão após as alegações feitas pelas 
empresas aos apontamentos. 

VBE: Não apresentou garantia de 5 meses conforme item 5.2.3. alínea 
d.1, apresentou garantia de apenas 2 meses, em diligencia foi verificado que a apólice 
já não é mais válida conforme tela printada e anexa ao processo; Não apresentou NR 
10 dos funcionários responsáveis pelo processo, apenas NR 35, conforme item 5.2.4 .. 
alínea g, do edital. 

De fato, a empresa encaminhou os documentos via correios, o envelope 
chegou no dia da sessão, entregue pelos correios após o horário do almoço, não há o 
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EDITAL 

TOMADA OE PREÇOS N'. 002512023 
PROCESSO AOMINISTRATIVO N', 1-6.78412023 
TIPO: Empreitada por me-nof preço global. 
Abertura da sessão: Dia 16/01/2024 as 09:00 
Local: Sala de Reuniões da S.ec.reuma de Suprimentos • Ru.a Maria das Doras Oetfim. nº. 
148 - Centro - Embu Guaç.u- SP. 

PREÂMBULO 

A COMlSSÃO OE ABERTURA e JULGAMENTO OE LICITAÇÃO COM O APOto TÊCNJCO DA 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS OE EtlGEHHARIA. no uso de suas atnbuições legals. FAZ. 
SABER. que se aeha aberta na Sal.;i de Ret.1niôes da Secretaria de Supnmentos. situado na Rua 
Maria das Doe-~ Delfim. n". 143, Cenuo. Mu.meiplo de Embv-Gu.:,çu. Es.tado de São Paulo 
Jiettaçtio na modaüdade Tomada de Pr~os para o obJeto e n;)s condições a MgtJtr descntas a 
quat se,â regida pela lei Fede,ral n.0 8.666..t93. e suas atuahzações pos1erio,es e Lei 
Complementar n°. 123106 e suas a1terações postetiores, e demais normas complementares 
apl«cave.s á espetre 

.A docu:n1entaç.ão para a 6citoção e a p~a devera obedece, âs ~specdieaç,ões e concições 
deste Edn:.al. o Termo de Re!erênc,a e ct Minuta de COnlra10 que ficam fazendo parte integrante, 
~ sêrão recebidos Pefa Comissão c1e UcitaÇl5e$, na Saia de Reunjões da Seer~aria de 
Svprimentos do M111l1c1p;o de Embu-Gua,;.u no el'ld.ereço in<icado acim-a:, atê a<:. 09h00min, do 
dia 16 de janeiro de 2024 

_ ................. _., .. , ........ ______ .... 
._e_.__._ ......... ._._ 
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COM ANOSSACIEHf'E 
que se dizer com relação a isso. Ja que os envelopes deverão ser entregues 
antenormente ou em sessão confomie consta no edital. 

O dever dessa Administração é de jamais frustrar o caráter competitivo, e 
respeitar a todos os princípios principalmente legalidade isonomia. ampla 
concorrência, entre outros. 

Dessa forma não há o que se falar de documentos que estavam dentro de 
um envelope que chegou após o início da sessão, e o seguro apresentado na sessão 
por essa empresa já não era mais válido, confom,e consta na ata da sessão, pois esse 
fato fo, venficado em diligene1a realizada. 

Referente a NR 10. o item 5 2 4. , alínea g, do edrtal, é claro. 

• .pre· e~t:r ce11iicados da norma regutamentadora n• 10 e n• 35 dentro da valídade. dos 
prof1ssiona1s que írão atuar nas funções pertinentes conóições para garantir a segurança do 
pessoal en,c~ .. do com o trabalho em :nstalações elétncas. execução, reforma. ampflação, 
operação e manutençlio bern como a ~urança de usuàr10s e teru,ros 

A empresa não apresentou 

6.1.3. Serão desclassificadas as propostaS: 

a) Que não atenderem as e,ogénaas essenc,ais deste eá<tal e de seus al'exos, 

• TECNOLUZ: O1tem 19.2 da Apólice tem o seguinte texto •As apólices 
e endossas. terão seu inicJO e término de vigência as 24 horas das datas para tal fim 
neles indicadas" ou seja já que a data de vigência que se encontra na mesma é 
16101/2024. data da sessão, a mesma não é válida. lembrando que o inicio da sessão 

foi dado as 09:00 horas dia 16/0112024 o prazo de vigência se daria as 24 horas do 
dia 16/01/2024. Não apresentou NR 10 e 35 dos RTS indicados como responsáveis 
pela execução do obJeto licitado 

Conforme citado a c,ma, o seguro da empresa não estava vigente, na data 
do certame, deixando claro sua ineficácia já que o seguro está com data do dia 
16/01/2024, significando que sua v1dênc1a é a partir das 00:00 do dia 17/01/2024· 

d ) Cópia do recibo de deposito a titulo de garantia para participação na Ucrtação, da 1111por!.1neta 
equivalente a 1% (um por cento) do valo< estimado do ob1eto da liettação, 

d 1) A garantJa de partop~o devera ter validade de 5 (Ctn<:0) meses a contar da data da seção 
e abertura de licitação e podera ser prestada dentre as seguintes modahdades · 

Porém não somente bastasse isso para que fosse inabilitada, a empresa 
TECNOLUZ, também não a apresentou NR 10 e 35 dos RTS indicados como 
responsáveis pela execução do objeto licitado não atendendo ao ,tem 5 2 4 alínea 
g , do edital 

• LUZ FORTE Ntio apresentou garantia oo 5 meses conforme ,tem 5 2 3. allnea 
d 1 apresentou garant,a de apenas 3 meses 
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A empresa LUZ FORTE não apresentou garantia de 5 meses conforme 
item 5.2.3. alínea d. 1, apresentou garantia de apenas 3 meses. 

• ALDEIA: Apresentou somente engenheiro eletricista e não apresentou 
engenheiro civil, conforme item 5.4.2., alínea g do edital. 

De fato, a alínea citada a cima. solicita "no mínimo, 01 (um) Engenheiro civil", 
o que de fato não ocorreu, porém a natureza do objeto licitado é de iluminação, não 
fazendo nenhum sentido solicitar um engenheiro civil, e sim um engenheiro eletricista. 

O dever dessa Administração é de jamais frustrar o caráter competitivo, e 
respeitar a todos os princípios, principalmente legalidade, isonomia, ampla 
concorrência, entre outros. 

A administração pode rever seus próprios atos para adequá-los aos termos 
da lei e dos fatos, quando contiverem erro, nulidade ou anulabilidade. 

A Súmula 4 73/STF preceitua: 

"A administraç/lo pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vicias que os 
tornem ilegais, porque deles não se original direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade. respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial". 

As demais licitantes apresentaram em seu quadro engenheiros civis e 
elétricos, não sendo nenhuma outra licitante. 

Dessa fonna essa comissão entendeu que foi um erro material, que não 
prejudicará o andamento do processo. 

DECISÃO 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 109, inc. 1, alínea a da Lei nº 
8.666/ 1993, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO dos RECURSOSS apresentados pelas 
empresas para, no mérito, DESCLASSIFICAR as empresas, LUZ FORTE 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS L TDA, VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA L TDA -
EPP e TECNOLUZ ELETRICIDADE L TOA, e HA BILITANDO para a próxima fase do 
processo somente a empresa ALDEIA ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E ILUMINAÇÃO 
LTDA. 

Dessa forma, CONVOCAMOS a empresa ALDEIA ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA, para abertura do envelope nº 02 - PROPOSTA 
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COM A NOSSAGEl.~"~m;~ -­ 1.ICITAÇA~ 
COMERCIAL, no dia 23/02/2023 às 09 horas, na Sala de Reuniões da Secretaria de 
Suprimentos do Município de Embu-Guaçu. 

Embu Guaçu, 19 de fevereiro de 2024. 

~Velo,o 
Presidente 
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